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ESTADO DO CEARA 
MENSAGEM N* 6.359 

Senhor Presidente, 

Encaminho através de Vossa Excelência, para apreciação dt 
Augusta Assembléia Legislativa, o incluso projeto de lei que dispõe sobre o prazo 
de opção para enquadramento dos servidores oriundos da Fundação 
Universidade Estadual do Ceará para a Fundação Universidade Regional do 
Cariri. 

O projeto de lei supracitado resulta de proposta do Magnífico 
Reitor da Fundação Universidade Estadual do Ceará, que após estudos, objetiva 
regularizar as situações dos servidores técnico- administrativos e docentes então 
lotados nas Faculdades de Ciências Económicas e Direito do Crato e no Centro 
de Tecnologia de Juazeiro do Norte, os quais com õnus para a FUNECE, 
passaram a ter exercício na Universidade Regional do Cariri, através da Lei n 0 

11.191 de 09 de junho de 1986, sem, contudo, exercitarem a prerrogativa de 
opção para integrarem o quadro da referida instituição, que lhes foi assegurado 
pelo prazo de cinco anos, naquela mesma lei. 

Com vistas a regularizar a situação exposta, que representa 
considerável õnus para a folha de pagamento dá FUNECE, sem contar com a 
correspondente força de trabalho, submeto o projeto de lei em apreço, o qual em 
razão da relevância com que se reveste, terá a devida atenção para apreciação e 
aprovação da matéria por Vossa Excelôncia e demais integrantes dessa Excelsa 
Casa Legislativa. 

Na oportunidade apresento a Vossa Excelência e digníssimos 
pares, protestos de elevado apreço. 

PALACIO DO GOVERNO 2 de 

QLX_»-0 

GbvggoaSI 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. LUIZ ALBERTO VIDAL PONTES 
DD. Presidente da Assembléia Legislativa 
NESTA 

\ 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO 

x - o . 

1 
Dispõe sobre- o prazo- de- opção para 
enquadramento dos servidores que indica 
e dá outras providências. 

Ar t 1° - Fica reaberto durante 30 (trinta) dias, a partir da vigência 
desta lei-, o prazo de opçãode que trata o parágrafo únicodaart. 13-da Lei-1 KIÍH de 09 
de junho de 1986, relativamente aos professores e servidores técmco-administrativo 
oriundos àquela data da Fundação-Universidade-Estadual-do-Ceará, que-não-optaram na 
época devida pelo enquadramento nos Quadros da Fundação Universidade Regional do 
Cariri. 

Parágrafo-único - O enquadramento a que- sê  refere-este-artigo- sçrá 
efetivado sem prejuízo funcional ou financeiro, em funções integrantes de Quadro 
Temporário da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, 
as quais serão automaticamente extintas quando vagarem. 

Ar t 2° - Os professores e servidores técmco-administrativo que se 
encontram na Fundação Universidade-Regional do Cariri - URCA na forma do art. 13 
da Lei n0 11.191 de 09 de junho de 1986, que não manifestarem a opção no prazo 
previsto no art. 1° desta-Lei, deverão-retomar à Fundação Universidade Estado-do 
Ceará. 

Ar t 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei- correrão à 
conta das dotações orçamentárias da Fundação Universidade Regional do Cariri, que 
serão suplementadas se insuficientes. 

Art. 4° - Esta-lei-entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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LEI MBlí1.190, DE 09 DE JUNHO DE 1986 (D.O. 17/06/86) 

Concede o título de Cidadão 
Cearense a Cicero Leôncio Pereira Fer 
raz. 

0 GOVERNADOR OO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei; 

Art. io - É concedido o título de Cidadão Cearense ao Dr. 

CÍCERO LEÔNCIO PEREIRA FERRAZ. 

Art. 20 - Esta Lel entrará em vigor na data de sua pu

blicação,revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em 

Fortaleza, aos 09 dc junho de 1986. 

LUIZ DE GONZAGA FONSECA MOTA 
Francisco Emendo Uchôa Lima 

—'WLEIJIp llvliíi DE,09 QI_3UNHD_DE_iSM (D.O. U/06/S6J 

Cria, sob forma autárquica, a 
Universidade Regional do Cariri-URCA 
e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. io - É criada, sob forma de autarquia especial, a 

Universidade Regional do Cariri - URCA, vinculada & Secretaria de 

Educação. 

(•) todiricadi pe l i Lel nfl 11.3Í4, dt 03/09/07. 

jJ.3</í= 

Paragrafa único - Oa cursos administrado* pela Universi 
dade Regional do Cariri - URCA - serio de caráter públicoegratuí 
to. 

Art. 2= - A URCA, con mede e foro na cidade do Crato, te 
rá peisonaldlade Jurídica da direito público '• gozará de autono-
mlk administrativa, didática, financeira e disciplinar. 

Art. 3fl - A URCA tem por finaldiade promoverecoordenar 
a realização do ensino de grau auperior, nos diversos ramos, ben 
assin proceder a pesquisas científicas e tecnológicas a desenvol 
vor atividade de extensIo, na conformidade do seu Estatuto e da 
legislação pertinente. 

Art. «B _ A Universidade Regional do Cariri - URCA aerá 
inicialmente constituída de quatro Centros, a saber: 

I - Centro de Estudos Sociais Aplicados. 

a) Curso de Direito; 

b) Curso de Ciências Económicas; 

c) Curso de Administração; 

d) Curso de Pedagogia; 

I I - Centro de Humanidade 

a) Curso de Letras; 

b) Curso de História; 

I I I - Centro de Ciências da Saúde 

a) Curso de Enfermagem e Obstetrícia; 

b) Curso de Educaçio Física 

IV - Centro de Ciências e Tecnologia 

a) Curso de Matemática; 

b) Curso de Geografia; 

c) Curso de Formação de Tecnólogo, com as 
des de: 
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1) Construção Civ i l • EdifIcíçBes; 

2) Topografia e Estradas; 

3) Processamento de Dadoa. 

d) Curso de Engenharia Florestal. 

5 m - Os cursos de Direito a de Ciências Econõmicaa de 

que tratam aa alineas a e b do item I deata artigo serio atuaImen 

te mantidos pelas Faculdadea de Direito a de Ciênclaa Económicas 

do Crato, os quais, para este efeito ficam incorporadoa fc Univer

sidade Regional do Cariri. 

5 20 - O centro de Tecnologiae de Juazeiro do Norte e o 
curso de Formação de Tecnólogos, por ele ministrado, ficam trans
formados no Curao de Formação de Tecnólogo, com aa modalidades de: 
Construção Civ i l e Edificaçbes, Topografia e Estradas; a Proceasa 
mento de Dados, de que traU a alínea ç do item IV deate artigo. 

S 3° - A estrutura de cada um doa novoa Cursos menciona 

dos neste artigo será submetida ao exame e aprovação do Conselho 

de Educação do Estado do Ceará, em data anterior fc implantação da 

Universidade. 

$ 48 _ A fim de atender fcs necessidades regionais, a Uni 

veraldade Implantará, gradativamente, curaoa nas áreas de Odonto 

logla, Engenharia Florestal, Medicina veterinária, Ciências Agrá 

riaa e Ciências Contábeis. 

$ 50 - Os centros de que se compõe inicialmente a Uni
versidade poderão ser acrescidos dos tursos que a ela venham a aer 
incorporados, na hipótese prevista no artigo 10 desta Lei. 

Art. 50 - Considerada a exígua distância que separa as 

cidades do Crato, Juazeiro do Norte e Barbalha, bem como-a Inte

gração demográfica na área onde ae acham aituadaa, os cursos da 

URCA serão assim localizados: 

I - Na cidade do Crato - oa cursos de Direito, 

Econõmicas, Enfermagem e Obstetrícia, Letras, Geografia, 

a Pedagogia; 

Ciências 
Hiatórla 
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I I - Na cidade de Juazeiro do Norte - os curaoa de Adai
nístração, Educaçio Física, Matemática e de Formação de Tecnólogo, 
com aa seguintes modalidades: . i 

1 - Com tr uçlo C i v i l e Edificações; 

2 - Topografl! , Estudas; 

3 - Processamento de Dados. 

. I * 

I I I - Na cidadã de Barbalha - oa cursos de Serviço Social 
e de Engenharia Florestal. 

Art. 6 a - A Universidade instalará os drgBos de peaquiaa 
pura e aplicada, bem como oa de natureza tecnológica e de exten t i o 
universitária, tendo em viata a formação de recuraoa hunanoa a ó 
deaenvolvimento aconfinlco, científico e cultural da regiio. . 

Art. 7 0 - 0 Campus Universitário da URCA aerá edificado 
no prazo de 16 (dezesaeis) anoa noa sítios São José, PaulePontal, 
na confluência doa Hunleiploa de Crato a Juazeiro do Norte, à nar 
gem da Avenida Padre Cícero. 

Art. 80 - Constituirão patrimônio da Universidade Ragló ' 
nal do Cariri - URCA: , 

I - Oa bens móveis e imóveis pertencentes aoa eatabelaci 
•entos de ensino auperlor, a que se referem os parágrafoa 10 e 2>-
do artigo 4= desta Lei; 

I I - Dotações que lhe foram atribuídas no orçamento anual • 
do Estado; 

I I I - As ajudas flnanceriaa de qualquer origem; 

iv - Aa contrlbuiçõea financeiras oriundas de convénios, 
ajustes, acordos e/ou contratoa; 

v - DotaçBes dis prefeituras da regiio beneficiada pel 

r^r^> 
.o I ? K 

Ui . • 

Universidade ou da outras quaisquer entidadea; 

* 
bon* t&by 
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VI - Os saldas de exercícios financeiros encerrados; 

v i l - Taxas de inscrição, taxas vscolsrís, remuneração de 
serviços e receitas eventuais. 

Parágrafo único - Os recursos financeiros da URCA, após 
devidamente contabilizados, deverão ser recolhidos so Banco do Es 
tado do Ceará S/A - BEC, em conta própria. 

Art. 90-A Universidade manterá convénio com as Prefei
turas da região beneficiada por suas ativdlades educacionais e on 
de irá exercer a sua influência cultural. 

Parágrafo único - Nos convénios de que trata este artigo 
serão prioritariamente consideradas a formação de recursos humanos 
e as extensBes universitárias, tendo em vista as licenciaturas de 
curta duração, de preferência na área pedagógica. 

Art. 10 - Fica o Chefe do Executivo autorizado a ajustar 
com a Fundação Padre Ibiapina, da Diocese de Crsto, as condições pa 
ra incorporação à URCA, dos cursos anualmente mlnlatrados pela Fa 
culdade de Filosofia do Crato, mantida por aquela Fundação. 

Parágrafo único - Os bens móveis e imóveis transferidos 
pela FundaçSo Padre Ibiapina para a URCA serão indenlzados median
te avaliação Justa, com parecer de Comissão designada pelo Governa 
dor do Estado para este fim específico. 

Art. 11 - Na hipótese da incorporação dos cursos minis
trados pele Faculdade de Filosofia de que trata o artigo 10, os pro 
fessores a o pessoal administrativo e técnico, com efetivo exercí
cio no início do 1° semestre letivo do ano de 1986, devidamente com 
provado, passam a reger-se pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado, como integrantes do Quadro de Pessoal da URCA. 

Parágrafo único - 0 Chefe do Podar Executivo promoverá, 
por decreto, o enquadramento dos servidores mencionados neste a r t i 
go em cargos compatíveis com as funções, ou empregos anteriores exer 
eidos na Fundação Padre Ibiapina, considerando-se, para oa cargos 
de magistério, a qualificação profissional e o tempo de serviço co 
mo professor da aludida Fundação. 
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A r t - 1 3 " °* P"*r»ssorM a aarvidorea tdcnlco-admlnlatrm ' 
tlvos, atualmante lotados nas Faculdade, de Ciências Económicaa V 
de Direito do Crato , Centro de Tecnologia de Juazeiro do Norte pas 
sa- a ter esercicio na Universidade Regional do Cariri, com Anua pã \ 
ra a Fundação Universidade Estadual do Ceará. 1 ™L 

n 

Parágrafo único - Aos professores e servldoree da que tri''. 
ta ste artigo fies assegurado o direito de optarem pelo ssu eni . 
quadramento nos Quadros da Universidade Regional do Cariri, prava- • 
lecendo esta prerrogativa durante o prato de 5 (cincoj anoa. "* 

Art. 14 - D dirigentes oáxioo da URCA será o Reitor, eii^ 
Jo respectivo Cargo constará do Quadro da Passos1 ds Instltulçlo7 
« ser aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo. " '-

Art. 15 - 0 Quadro de Peasoal da Universidade Regional do 
Cariri será subordinado ao regime jurídico do Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis do Estado. 

P 
(*)Art. 16 - Aos professores e servidores técnico-ad-lnistra • 

tlvos será dispensado tratamento de igualdade com o peasoal dã" 'Ò 
UECE, no que se refere a direitos e deveres. 

Parágrafo único - 0 disposto neste artigo aplica-aa. 
que coubtr, ao corpo discente da Universidade. 

no 

Art. 17 - Ap<5> • criação da URCA, o Governador do Eatado 
designará Reitor pro tempore, que dirigirá a Universidade, a sua fã 
se i n i c i a l . 

Parágrafo único - 0 Heitor pro temoore será coadj 
eventualmente substituído por um Vice-Reitor pro temoore 
designado pelo Chefe do Poder Executivo. 

(•) Art. IS t M I parignfD iWco fbl nvom paio art. » * Lal m U.SM, di 

^ • m i i - j h v ^ , t * * * ^ ^ - W - i T ^ 
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Art. lf l - É o Poder Executivo autorizado a afetar a Uni 
veraldade Regional do Cariri os bena indispensáveis ao seu funcio
namento, bem como abrir, adicional ao vigente orçamento da Secreta 
ria da Fazenda, o crédito especial de Cz$ 6.000.000,00 (SEIS MI
LHÕES DE CRUZADOS), que seré transferido fc URCA, para a realização 
de despesas de quslquer natureza. 

Art. 19 - Dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar 

da publicação desta Lsl, será elaborado o Estatuto da Universidade 

Regional do Cariri, para aprovação pelo Governador, mediante decre 

to. 

Art. 2 0 - 0 Chefe do Poder Executivo baixará os decretos 

que se fizerem necessários fc execução deata l e l , que entrará em v i 

gor na dsta de sus publicação, revogadas as disposições am contrá 

rio . 

PALACIO DA ABOLIÇÃO 00 GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 09 de Junho de 1986. 

LUIZ DE GONZAGA FONSECA MOTA 
Vladimir Spinelli Chagas 
Irapuan Diniz de Aguiar 

LEI NO 11.192, DE 09 DE JUNHO DE 1986 (D.O. 24/06/86) 

Autoriza a criaçlo de creche 

que indica. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu 

sanciono a seguinte Lel: 

Art. 1* - Fica o Poder Executivo Estedual obrigado a ins 

t l t u i r no Centro Administrativo do kstado uns creche psra etendi

mento dos filhos das funcior.srlss qus exercem suas atividades na

quela localidade. 

< ' . : ^ r - - „ . , . 
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Art. 20 - Junto b crach» deverá ser instalado tambám UB 
Pólo de Lazer e recreação para os filhos dos funcionários, que' 'Já'" ' 
ultrapassaram o limite da idade de frequentar a creche. 

Parágrafo único - 0 Pilo de Lazer, deverá ser dotadode* 
InstalaçOes que permitam aoa usuários além de recreaçBo, tenham con 
dipOee de revisão e avaliação de seua estudos. 

. . ,* 

Art. 3 a - Esta Lel entrará em vigor na data de sua publi' 
zação, revogadas as disposições sm contrário. 

PALACIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTAOO DO CEARA, «m For 
taleza, aoa 09 de Junho de 1966. 

LUIZ DE GONZAGA FONSECA MOTA 

Vladimir Spinelli Chagas 

LEI IjB 11.193, bE 09 OE JUNHO DE 1986 (D.O. 24/06/86) 

Isenta a Santa Casa de Hlsszl 
cárdias do pagamento daa taxaa que ln 
dica e dá outras providências. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decret 
aanciono a seguinte Lei: 

Art. is - Flcan a Santa Casa de Misericórdia de 
e o Instituto José Frota Isentos do pagamento de taxas refertStE? 
I utilização serviços públicos prestados por órgãos ds Administra 
çio direta e indlreta/ beni assim a Santa Casa de Misericórdia dê So 
bral. 

Art. 20 _ os débitos da Snata Cass de Misericórdia de For 
taleza e do Instituto José Frota, relativos & utilização dos sepvi. 
ços públicos de que trata o artigo sntexior.^tfT&QSNfes nests da-
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
CEARÁ. 

w « " í * 
REQUER URGÊNCIA PARA MENSAGEM m i » 
QUE DISPÕE SORRE O PRAZO DK OPÇÃO PARA 
ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES QUE INDICA 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Deputado infra aninado, no umo de tuas prerrogativai regimentai*, em especial a 
comtante doa artigo» 279 e feguintes, requer que seja poato em Regune de Urgência, 
para assim ser considerado até o final da tramitação, o Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem N* 6J3S9. 

SALA DAS SESSÕES» EM 15 DE ABRIL DE 1998. 

ioí/ itado Moésio Loio! 
ER DO GOVERNO 

Aasembléla Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira. 2607 - Dtonfito Torre» 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (65)1157 
E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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( ' y$ Mensagem n" 6.359 1 

I \ . ^ Matéria: Dispõe sobre o prazo de opção para enquadramento dos 
\ . servidores que indica e dá outras providências 

.. .• \ / 
C I A I A 

PARECER N e L0057/98 

I 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, através da 
Mensagem n" 6.359, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei, objetivando 
dispor "sobre o prazo de opção para enquadramento dos servidores oriundos 
da Fundação Universidade Estadual do Ceará para a Fundação Universidade 
Regional do Cariri". 

2. O Chefe do Poder Executivo justifica a proposição, destacando que 
"o projeto de iei supracitado resulta de proposta do Magnífico Reitor da Fundação 
Universidade Estadual do Ceará, que após estudos, objetiva regularizar as situações 
dos servidores técnico-administrativos e docentes então lotados nas Faculdades de 
Ciências Económicas e Direito do Crato e no Centro de Tecnologia de Juazeiro do 
Norte, os quais com õnus para a FUNECE, passaram a ter exercido na 
Universidade Regional do Cariri, através da Lei n* 11.191 de 09 de junho de 1986, 
sem, contudo, exercitarem a prerrogativa de opção para integrarem o quadro da 
referida instituição, que lhes foi assegurado pelo prazo de cinco anos, naquela 
mesma lei". 

3. A intenção do projeto, de ver reaberto, por mais trinta dias, a partir 
da publicação da lei na qual possa vir o mesmo a ser transformado, o prazo de 
opção de que trata a Lei estadual n011.191, de 9 dejunho de 1966, em seu art. 13, 
para que servidores àquela data pertencentes ao quadro da Fundação Universidade 
Estadual do Ceará, em exercício, por força daquele preceito legal, na então criada 
Universidade Regional do Cariri, venham a pertencer ao quadro desta última 
universidade, encontra fundamento de validade na Carta Constitucional Federal. 

4. Com efeito, a previsão contida no parágrafo único do art. 13 da Lei 
estadual n e 11.191, de 9.6.1986, nada mais consiste do que a declaração legal da 
desnecessidade, para a Fundação Universidade Estadual do Ceará, das funções 
daqueles servidores que, em exercício na então criada Universidade Regional do 
Cariri, venham a optar, em até cinco anos - e, agora, por mais trinta dias - peia 
continuidade do exercício de suas atividades nesta última universidade. . 
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5. Com a declaração de desnecessidade, pode o servidor ser 
aproveitado em outra função pública compatível, na real forma do art. 41, § 3, do 
Texto Nacional. E este compatível aproveitamento em outro quadro da 
Administração estadual é o previsto no parágrafo único do art. 1° da proposição, 
segundo o qual "o enquadramento a que se refere este artigo seré efetivado sem 
prejuízo funcionai ou financeiro, em funções integrantes do Quadro Temporário da 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA..." 

6. Por mais, nada obsta que a lei finde, para aqueles que não 
desejarem optar pelo aproveitamento (com falta de adequada técnica, denominado 
'enquadramento') em questão, com o exercício temporário em órgão diverso 
daquele originário do servidor, fazendo retorná-lo à situação funcional que lhe foi 
definida inicialmente. Aliás, este é caminho correto, pois foi diploma legal que 
posicionou o exercício temporário dos servidores em referência na Universidade 
Regional do Cariri. 

7. Alfim, ao que se nos assemelha, a proposição não transgride regras 
orçamentárias, constitucionais ou infraconstitucionais, desde que não requer 
créditos adicionais para a Universidade Regional do Cariri, que receberá o õnus dos 
servidores em questão, quando razoável ter que o orçamento anual de 1998 para 
aquela unidade foi elaborado em conformidade com as determinações 
constitucionais e ordinárias financeiras. 

8. Em face do exposto, posicionamo-nos pela admissibilidade da 
proposição 

9. É o nosso parecer, à consideração da egrégia Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

20 de abril de 1998. _ . . „ 

[ntônlò Costa de Oiiveira 
Proc irador 

Ferna 
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outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Fica reaberto durante 30 (trinta) dias, a partir da vigência desta Lei, o prazo de 
opção de que trata o parágrafo único do Art. 13 da Lei 11.191 de 09 de junho de 1986, relativamente 
aos professores e servidores técnico-administrativo oriundos àquela data da Fundação Universidade 
Estadual do Ceará, que não optaram na época devida pelo enquadramento nos Quadros da Fundação 
Universidade Regional do Cariri. 

Parágrafo único. O enquadramento a que se refere este artigo será efetivado sem prejuízo 
funcional ou financeiro, em funções integrantes de Quadro Temporário da Fundação Universidade 
Regional do Cariri-URCA, as quais serão automaticamente extintas quando vagarem. 

Art. 2°. Os professores e servidores técnico-administrativo que se encontram na Fundação 
Universidade Regional do Cariri - URCA na forma dò Art. 13 da Lei n 0 11.191 de 09 de junho de 
1986, que não manifestarem a opção no prazo previsto no Art. 1° desta Lei, deverão retomar à 
Fundação Universidade Estadual do Ceará. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta das dotações 
orçamentárias da Fundação Universidade Regional do Cariri, que serão suplementadas se insuficientes. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 30 dejunho de 1998. 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceaiá 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (085) 277.2500 - Fax: (085) 277.2753 - Telex: (85)1157 

E-mall: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



j^.^..y/v^g:' Y •» ^\ " 

ic - • *" A> 
^ t -

- r- r--

LBI HO 12.835, DB 10 DB JULBO DB 1998. 
, p -

* • 
v AUTÓGRAFO NÚMERO CINQUENTA 

: 6 ^ 

te 

g% 
•i • j tv* 

Dispõe sobre o prazo de opção para 
enquadramento dos servidores que indica e dá 
outras providências. 

" A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ * 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Fica reaberto durante 30 (trinta) dias, a partir da vigência desta Lei, o prazo de 
opção de que trata o parágrafo único do Art. 13 da Lei 11.191 de 09 dejunho de 1986, relativamente 
aos professores e servidores técnico-administrativo oriundos àquela data da Fundação Universidade 
Estadual do Ceará, que não optaram na época devida pelo enquadramento nos Quadros da Fundação 
Universidade Regional do Cariri. 

Parágrafo único. O enquadramento a que se refere este artigo será efetivado sem prejuízo 
funcional ou financeiro, em funções integrantes de Quadro Temporário da Fundação Universidade 
Regional do Cariri-URCA, as quais serão automaticamente extintas quando vagarem. 

Art. 2°. Os professores e servidores técnico-administrativo que se encontram na Fundação 
Universidade Regional do Cariri - URCA na forma do Art. 13 da Lei n 0 11.191 de 09 de junho de 
1986, que não manifestarem a opção no prazo previsto no Art. 1° desta Lei, deverão retomar à 
Fundação Universidade Estadual do Ceará. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta das dotações 
orçamentárias da Fundação Universidade Regional do Cariri, que serão suplementadas se insuficientes. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 30 dejunho de 1998. 
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